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RESUMO
Este artigo tem como escopo o estudo do processo de difusão das compras 
públicas sustentáveis no Brasil e, de forma mais específica, em uma instituição 
de caráter federal, tendo em vista que, na última década, a evolução 
normativa envolvendo tal tema tem considerado a possibilidade de estas não 
considerarem somente os aspectos econômicos quando da sua realização. 
A instituição escolhida foi o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Ceará — Campus Iguatu. Foram analisados todos os seus processos 
de aquisição no exercício de 2015. O intuito da pesquisa foi analisar se a 
instituição adotou critérios de sustentabilidade, quando das compras públicas, 
quais critérios foram adotados e como ocorreu essa inserção. A pesquisa 
teve caráter descritivo e exploratório, e a abordagem foi qualitativa. Ao final, 
ficou demonstrado que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Ceará — Campus Iguatu, no ano analisado, possuiu percentuais acima da 
média nacional, quanto à adoção de critérios de sustentabilidade. 
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ABSTRACT
This article has as its scope the study of the sustainable public purchases’ 
process of diffusion in Brazil;more specifically, in a federal institution, 
considering that in the last decade the normative evolution involving 
such subject has considered the possibility of these, not to consider only 
the economic aspects when they are carried out. The institution chosen 
was the Federal Institute of Education, Science and Technology of Ceará — 
Campus Iguatu. All its acquisition processes were analyzed in the year of 
2015. The purpose of the research was to analyze whether the institution 
adopted criteria of sustainability, when the public purchases occurred, 
which criteria were adopted and how this insertion occurred. The research 
was descriptive and exploratory, with a qualitative approach. In the end, 
it was demonstrated that the Federal Institute of Education, Science and 
Technology of Ceará — Campus Iguatu had percentages above the national 
average regarding the adoption of sustainability criteria in the analyzed year. 
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INTRODUÇÃO
As contratações governamentais são regulamentadas 
pela Lei nº 8.666/93 (BRASIL, 1993), que estabelece 
normas gerais sobre licitações e contratos administra-
tivos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens. 
O artigo 3º do dispositivo legal citado prevê, de forma 
expressa, que a negociação realizada deve garantir a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como devem ser respeitados os princípios bási-
cos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Para corroborar com o propósito previsto na lei de li-
citações, no sentido de assegurar o desenvolvimento 
nacional sustentável, em 2012 foi aprovado o Decreto 
nº 7.746, que propôs a regulamentação das denomi-
nadas licitações sustentáveis, estabelecendo critérios, 
práticas e diretrizes para as contratações realizadas 
pela Administração Pública Federal (BRASIL, 2012). 
Assim, o presente artigo visou, por meio dos debates 
nele travados e dos resultados apresentados, dissemi-
nar a prática das contratações sustentáveis, bem como 
estimular os gestores e os planejadores das compras 
públicas para que estes tomem decisões direcionadas 
às ações sociais, econômicas e ambientais em prol do 
desenvolvimento sustentável. Para isso, apresenta os 
resultados de uma investigação empírica realizada no 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Ceará (IFCE) — Campus Iguatu, onde foram analisados 
todos os procedimentos licitatórios do exercício de 
2015, sob a óptica da sustentabilidade.

A instituição fica localizada na cidade de Iguatu, região 
centro-sul do Ceará. A entidade foi escolhida para a 
pesquisa pelo expressivo quantitativo orçamentário 
de R$ 6.405.666,06 no exercício de 2015 (período utili-
zado na pesquisa), bem como pelo total de servidores 
(205 servidores: 115 técnicos administrativos, 77 pro-
fessores efetivos, 10 professores substitutos e três tem-
porários) e alunos (total de 973: 120 internos, 50 semi-
-internos e 803 externos) que precisam ser atendidos 
pelas contratações públicas realizadas. O trabalho rea-
lizado na instituição pesquisada se propôs a analisar 
em que medida esta adotou critérios de sustentabili-
dade quando das compras públicas realizadas ao longo 
do ano de 2015, quais critérios foram adotados e como 
ocorreu essa inserção. 

Para dar consecução aos objetivos propostos, a pesqui-
sa assumiu o caráter descritivo e exploratório. Quan-
to ao procedimento técnico, utilizou-se a abordagem 
qualitativa como forma de análise dos procedimentos 
de compras identificados no ano de análise. Os parâ-
metros e os critérios para a análise das contratações 
públicas foram retirados da legislação vigente, es-
pecialmente do Decreto nº 7.746/2012, que trata da 
sustentabilidade nas compras governamentais, bem 
como das dimensões de sustentabilidade (dimensões 
jurídico-política, ética, social, econômica, ambiental, 
cultural, distribuição territorial equilibrada, sustentabi-
lidade do sistema internacional e liberdade de escolhas 
e oportunidades) adotadas por Sachs, Freitas e Veiga, 
que orientaram a construção do referencial teórico. 

REFERENCIAL TEÓRICO
Sustentabilidade: um conceito multidisciplinar
A sustentabilidade pode ser entendida como a disponi-
bilidade dos recursos existentes para toda a população 
e seus descendentes, ou seja, o desenvolvimento sus-
tentável atende às necessidades socioeconômicas de 
uma população, sem, contudo, comprometer o atendi-
mento das demandas das gerações futuras (ONU, 1987). 
O desenvolvimento sustentável não se limita somente 
à questão ambiental, pois a ideia de sustentabilidade 
também se refere a outros segmentos da sociedade, 
como economia, educação, cultura e qualidade de vida. 
Ou seja, o conceito utilizado no presente artigo defende 

que existem várias dimensões que se completam para 
definir o desenvolvimento sustentável. Para isso, no de-
correr deste trabalho, far-se-á uma análise das dimen-
sões apresentadas por Veiga, Freitas e Sachs, cotejando-
-as com as contratações públicas e em sintonia com a 
legislação em vigor no âmbito das contratações públi-
cas. Os autores José Eli da Veiga, Juarez Freitas e Ignacy 
Sachs foram escolhidos para fundamentar a pesquisa, 
por se colocarem como alguns dos principais autores 
a adotar uma abordagem multidimensional quando da 
significação do termo sustentabilidade. 
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Veiga (2006) destaca que não é possível auferir o desen-
volvimento apenas a partir de índices, como o Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH). Estes são apenas 
um ponto de partida, pois o desenvolvimento é amplo 
e complexo e não poderia ser captado apenas por nú-
meros, pois estes não seriam capazes de capturar ou 
representar fatores essenciais da vida das pessoas, tais 
como a capacidade de participar das decisões que lhe 
afetam. Em outra obra, o autor afirma que o desenvol-
vimento, dessa forma, seria a expansão das liberdades 
substantivas, ou seja, a liberdade real de empodera-
mento para suprir suas mais diversas necessidades e 
escolhas (VEIGA, 2008). Para ele, o desenvolvimento 
demanda a remoção das fontes de privações de liber-
dade preponderantes, tais como: “Pobreza e tirania, 
carência de oportunidades econômicas e destituição 
social sistemática, negligência dos serviços públicos e 
intolerância ou interferência dos Estados repressivos” 
(VEIGA, 2008, p. 34). 

Veiga justifica essa visão ao afirmar: 

O processo de desenvolvimento pode expandir as ca-
pacidades humanas, expandindo as escolhas que as 
pessoas têm para viver vidas plenas e criativas. E as 
pessoas são tanto beneficiárias desse desenvolvimen-
to, como agentes do progresso e da mudança que pro-
vocam. Este processo deve beneficiar todos os indiví-
duos equitativamente e basear-se na participação de 
cada um deles (VEIGA, 2005, p. 249).

Assim, as políticas públicas devem estabelecer priorida-
des a fim de preservar e expandir as liberdades substan-
tivas desfrutadas hoje, sem, contudo, comprometer a ca-
pacidade das futuras gerações usufruírem de liberdades 
semelhantes ou maiores. É a administração pública que 
deve assegurar que isso ocorra efetivamente, para que 
todos possam ter a garantia constitucional de equidade.

Um autor que apresenta as dimensões da sustenta-
bilidade de forma bastante didática é Juarez Freitas. 
O autor entende que a sustentabilidade possui diver-
sas dimensões: social, ética, jurídico-política, econômi-
ca e ambiental. Para Freitas (2012), o desenvolvimento 
segundo a dimensão social não pode ser excludente, 
injusto e discriminatório. Em tal dimensão estariam en-
globados os direitos fundamentais sociais, por exem-
plo, o direito a um ambiente de trabalho decente, sa-
lubre e livre de contaminações físicas ou psicológicas. 

Ao tratar da dimensão ética, Freitas (2012) inicialmente 
apresenta um conceito para o termo ética informando 
que esta equivale a um conjunto de normas e valores 
dentro de uma sociedade. Como tal, é indispensável na 
construção do desenvolvimento justo. Assim, a susten-
tabilidade, na visão do autor, também impõe uma ética 
universal concretizável, a qual seria vital para defender 
a ideia de realocar os recursos públicos à universaliza-
ção do desenvolvimento com bem-estar.

Já a dimensão jurídico-política, segundo Freitas (2012), 
apresenta-se no poder-dever do Estado de proteger a 
liberdade e o direito ao futuro de cada cidadão, o que 
encontra guarida na previsão constitucional dos direi-
tos e dos deveres fundamentais. Para atingir tal finali-
dade, esse segmento do desenvolvimento sustentável 
garantiria o “direito à boa Administração Pública, com 
a indeclinável regulação das atividades essenciais e 
socialmente relevantes” (FREITAS, 2012, p. 70), e isso 
deve acontecer em todos os atos administrativos, in-
clusive nas contratações públicas.

Quando da apresentação da dimensão econômica, 
Freitas (2012) lembra que a economia engloba a pro-
dução e o consumo de bens/serviços, bem como a for-
ma que eles serão distribuídos entre as pessoas, o que, 
contudo, pode ocorrer de forma excludente, desregu-
lando o desenvolvimento. Dessa forma, defende que o 
aspecto econômico não pode ser separado da medição 
das consequências de longo prazo, ou seja, o consumo 
e a produção precisam passar por uma reestruturação 
visando à sustentabilidade.

Tratando da dimensão ambiental, o autor lembra que 
quando se fala em sustentabilidade não há como dei-
xar de fora a responsabilidade humana sobre o meio 
ambiente, pois o comprometimento da biodiversidade 
causa severo empobrecimento da qualidade de vida, 
ou seja, “não pode haver qualidade de vida e longe-
vidade em um ambiente degradado” (FREITAS, 2012, 
p. 65). Assim, é vedado ao governo se eximir de cuidar 
do meio ambiente em todos os seus atos administrati-
vos, inclusive por meio das contratações públicas.

Outro autor que aborda diferentes dimensões dentro 
do contexto do desenvolvimento sustentável é Ignacy 
Sachs (2004). Para ele, embora o desenvolvimento não 
possa ocorrer sem crescimento, este tem valor apenas 
instrumental, sendo somente um dos aspectos indis-
pensáveis. Sachs (2002) acrescenta a cultura, a distri-
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buição territorial equilibrada e a sustentabilidade do 
sistema internacional como elementos necessários ao 
desenvolvimento sustentável. A cultura é um fenômeno 
social que corresponde a um componente indispensável 
na vida de cada indivíduo. Por isso, Sachs (2002) ressalta 
que a cultura tem papel de destaque no desenvolvimen-
to humano, e, consequentemente, no desenvolvimento 
sustentável. Como exemplos da dimensão cultural do 
desenvolvimento, podemos citar o turismo sustentável, 
as indústrias culturais e criativas, a revitalização urbana 
baseada em seu patrimônio, entre outros.

Já a distribuição territorial equilibrada deve ser analisa-
da por seu sentido econômico e social, a fim de evitar 
a crescente dinâmica de exclusão socioespacial, bem 
como obter uma divisão rural-urbana mais equilibra-
da e melhor distribuição das atividades econômicas. 
Portanto, é um elemento essencial para o desenvolvi-
mento harmonioso e sustentável. A dimensão da sus-
tentabilidade do sistema internacional, segundo Sachs 
(2002), é baseada na garantia da paz e na promoção 
da cooperação internacional. Esses fatores englobam 
diversos elementos, tais como gestão do meio ambien-
te e dos recursos naturais, prevenção das mudanças 
climáticas globais, proteção da diversidade biológica e 
cultural, gestão do patrimônio mundial, entre outros.

Dentro das contratações públicas é possível adotar uma 
visão multidisciplinar da sustentabilidade, e isso ocorre 
em sintonia com o Decreto nº 7.746 de 2012, que re-
gulamenta e estabelece critérios, práticas e diretrizes 
para a promoção do desenvolvimento sustentável no 
âmbito das contratações realizadas pela Administração 
Pública Federal. O referido decreto não apresenta uma 
definição de sustentabilidade, abrindo espaço, dessa 
forma, para o emprego do conceito moldado pela visão 
multidisciplinar, que, por sinal, é considerado mais am-
plo e moderno, opção esta escolhida para o presente 
trabalho, em detrimento do tripé da sustentabilidade 
(Triple BottomLine). 

Ante o exposto, observa-se que todas as dimensões 
(jurídico-política, ética, social, econômica, ambiental, 
cultural, distribuição territorial equilibrada, sustentabi-
lidade do sistema internacional e liberdade de escolhas 
e oportunidades) do desenvolvimento sustentável de-
fendidos por Veiga, Freitas e Sachs podem e devem ser 
inseridas nas características desejáveis e nas estruturas 
de abordagem das contratações públicas. Assim, as di-
mensões da sustentabilidade citadas serviram de guia 
para orientar a análise dos critérios ora existentes ou a 
serem propostos no que tange à realidade do IFCE — 
Campus Iguatu, Ceará. 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS
Silva et al. (2018) defendem que a contratação públi-
ca sustentável é entendida como o processo pelo qual 
organizações, a fim de satisfazer suas necessidades de 
bens, serviços e obras de construção, avaliam os cus-
tos reais de suas aquisições, buscando gerar benefícios 
não apenas para a administração pública, mas também 
para a sociedade e a economia, minimizando os danos 
ao meio ambiente. As contratações públicas susten-
táveis estão recebendo uma crescente atenção como 
consequência de um aumento nos desafios para o de-
senvolvimento dos países. De acordo com Ross (2012), 
as contratações públicas representam aproximada-
mente 15% do produto interno bruto (PIB) nos países 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) e até 25–30% do PIB nos países em 
desenvolvimento, e os governos usam progressiva-
mente esse poder de compra para influenciar os mer-
cados para a inovação e a sustentabilidade. No Brasil, 
representam de 15 a 20% do PIB nacional (CADER DA 
SILVA; BARKI, 2012). 

A Constituição Federal dispõe, em seu art. 37, XXI, que 
exceto em casos taxativamente previstos em lei, as com-
pras públicas devem ser realizadas por meio de licitação 
(BRASIL, 1988). As contratações públicas são regulamen-
tadas pela Lei nº 8.666/93, a qual impõe que deve ser 
garantida a promoção do desenvolvimento nacional sus-
tentável, assim como devem ser respeitados os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrati-
va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julga-
mento objetivo e dos que lhes são correlatos. Meirelles, 
Azevedo e Aleixo Filho (2011) explicam que esse procedi-
mento realizado pela administração pública deve selecio-
nar a proposta mais vantajosa para cada serviço/compra, 
porém tal escolha, além de satisfazer a demanda, deve 
contribuir para o desenvolvimento sustentável e a conso-
lidação de cadeias produtivas de bens e serviços. 

Teixeira (2013) destaca que as contratações públicas não 
precisam visar apenas ao menor preço para suprir suas 
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necessidades imediatas: “Percebe-se, portanto, a possibi-
lidade de utilização das contratações públicas para a ob-
tenção de resultados paralelos que vão além do simples 
objetivo de suprimento do Estado e além do paradigma 
da eficiência estrita que se traduz em comprar mais, mais 
rápido e por um menor preço” (TEIXEIRA, 2013, p. 28).

Contudo, as contratações públicas não podem ser to-
talmente previstas em um pequeno rol taxativo. Se-
gundo orientações previstas especialmente no Decreto 
nº 7.746/2012, para que os órgãos governamentais pos-
sam realizar contratações sustentáveis, é necessária a 
adoção de diversas medidas, tais como (BRASIL, 2012):

• a identificação dos bens, serviços e obras necessá-
rios pela instituição para analisar a viabilidade de 
adotar exigências de sustentabilidade nas licitações 
futuras, optando por produtos equivalentes que 
causem menor impacto ambiental;

• capacitação dos servidores responsáveis pelas con-
tratações, bem como toda a equipe de apoio;

• análise do mercado, por meio da identificação e da 
avaliação de recursos materiais e humanos disponí-
veis, especialmente no mercado local, a fim de fo-
mentar o crescimento da economia regional;

• utilização de tratamento favorecido, diferenciado 
e simplificado para as microempresas (ME) e as 
empresas de pequeno porte (EPP), os agricultores 
familiares, os produtores rurais, as pessoas físicas, 
os microempreendedores individuais (MEI) e as so-
ciedades cooperativas de consumo, nos termos do 
Decreto nº 8.538/2015;

• verificação do grau de sustentabilidade dos pro-
dutos ou da condição de geração de menor im-
pacto ambiental em relação aos seus similares, na 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO). 
Quando possível, que os bens sejam constituídos, 
no todo ou em parte, de material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas brasileiras apro-
vadas pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas (ABNT) 15448-1 e 15448-2;

• exigência de observância da legislação trabalhista 
pelas empresas contratadas;

• observância do ciclo de vida dos produtos. 

Além disso, conforme o artigo 2º e seguintes do Decre-
to nº 7.746/2012, a administração pública, ao adquirir 
bens e contratar serviços e obras, deve seguir de forma 
objetiva, delimitada e justificada os critérios de sus-
tentabilidade definidos no instrumento convocatório. 
Tais regras devem ser dispostas no edital e contrato 
como uma especificação técnica do objeto ou como 
obrigação da contratada (BRASIL, 2012). Como se ve-
rifica, a norma concede uma abertura para que os ór-
gãos públicos adotem critérios de sustentabilidade, 
não mais se limitando à busca pelo menor preço. 

Segundo Garcia e Ribeiro (2012), existem quatro possíveis 
momentos viáveis para a delimitação da sustentabilidade 
nas contratações públicas: definição do objeto; fase de 
habilitação; julgamento das propostas; e obrigações do 
contratado. O primeiro momento em que será possível a 
inserção de critérios de sustentabilidade na contratação 
pública é em sua fase preparatória, mais precisamente 
na delimitação do objeto pretendido, contudo isso de-
verá ocorrer de forma técnica e fundamentada (GARCIA; 
RIBEIRO, 2012). Por exemplo, solicitando que o bem ad-
quirido tenha certificação da qualidade do produto ou do 
processo de fabricação, sobre o aspecto ambiental. Ou-
tro momento possível para a adoção dos critérios de sus-
tentabilidade ocorre quando do julgamento da proposta. 
Garcia e Ribeiro (2012) afirmam que é possível conferir 
preferência às propostas que produzam maiores benefí-
cios ambientais, o que estimulará a busca pela excelên-
cia em sustentabilidade, desde que os critérios adotados 
sejam elencados de forma clara e objetiva, a fim de ga-
rantir a ampla concorrência e afastar o risco de privilégios 
ilícitos em favor de licitantes. Por último, pode-se admitir 
que no contrato esteja prevista a obrigação de que a em-
presa licitada atenda a exigências de sustentabilidade na 
execução do objeto contratado. Isso pode ser feito, por 
exemplo, ao se estipular uma cláusula que requisite à em-
presa contratada orientar e capacitar seus prestadores de 
serviços, fornecendo informações necessárias para sua 
perfeita execução, incluindo noções de responsabilidade 
socioambiental, ou ainda ao requerer a promoção da re-
moção de todo o entulho gerado na obra pública, dando 
a ela destinação adequada.

Cabe salientar que o artigo 2º, parágrafo único, do Decre-
to nº 7.746∕2012, demonstrou a preocupação do legis-
lador com a manutenção da competividade do certame 
e com a prevenção de possíveis fraudes, ao determinar 
que a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade 
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deverá ser objetivamente justificada nos autos (BRASIL, 
2012). De acordo com Lavor e Turatti (2018), para que 
uma contratação pública seja sustentável é necessário 
que as instituições não analisem apenas o menor pre-
ço proposto, e sim que proposta seria capaz de produzir 
menores impactos ambientais ao mesmo tempo em que 
gera benefícios econômicos e sociais, porém sem perder 
a objetividade, a motivação, a eficácia, a eficiência, bem 
como os princípios da licitação. 

Contudo, Biage e Calado (2015) destacam que a 
efetivação das contratações públicas sustentáveis 

é recente e poucas são as pesquisas científicas so-
bre esse assunto, de forma que ainda é limitado o 
conhecimento científico sobre o processo de imple-
mentação, as dificuldades e as barreiras existentes. 
Gelderman, Semeijn e Vluggen (2017) também rela-
tam que apenas um pequeno número de estudos in-
vestigou o papel do setor público no desenvolvimen-
to de iniciativas de sustentabilidade. Dessa forma, 
analisar os procedimentos e os critérios utilizados 
nas contratações de uma instituição pública federal 
irá contribuir para ampliar o debate sobre esse con-
temporâneo tema.

PRINCIPAIS CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE UTILIZADOS NA ANÁLISE DOS DADOS

Todas as dimensões da sustentabilidade defen-
didas especialmente por Sachs, Freitas e Veiga 
podem ser utilizadas quando se analisa a susten-
tabilidade conforme as contratações públicas: di-
mensões jurídico-política, ética, social, econômica, 
ambiental, cultural, distribuição territorial equili-
brada, sustentabilidade do sistema internacional 
e liberdade de escolhas e oportunidades. Tais di-
mensões serão explicadas no decorrer do referen-

cial teórico. Ocorre que, para a análise do objeto 
proposto neste artigo, não será utilizada a dimen-
são da sustentabilidade do sistema internacional, 
pois o IFCE — Campus Iguatu não realizou licita-
ções internacionais durante o período de coleta 
dos dados para o presente trabalho. As demais di-
mensões serão utilizadas para avaliar os critérios 
de sustentabilidade das contratações da institui-
ção, com destaque para os seguintes itens.

Dimensão social, econômica, de liberdade de escolhas e oportunidades
A seguir, são apresentados critérios licitatórios que po-
tencialmente alcançam de forma simultânea as dimen-

sões: social, econômica e de liberdade de escolhas e 
oportunidades.

Benefícios para as microempresas e as empresas de pequeno porte
Uma forma eficaz de atender às dimensões social, eco-
nômica e de liberdade de escolhas e oportunidades é 
por meio da aplicação de benefícios para as ME e as 
EPP. O Brasil possui 10,3 milhões de ME e EPP, repre-
sentado 52% dos empregos com carteira assinada e 
40% dos salários pagos (BRASIL, 2015b). Tais empresas 
historicamente demonstram dificuldades para se man-
ter no mercado e concorrer com as grandes empresas. 
Uma das formas de se aumentar a competitividade 
dessas empresas, bem como criar emprego e renda 
para uma parcela significativa da população, é garan-
tir melhores condições para que as micro e pequenas 
empresas participem das contratações públicas. Para 
isso, existem várias ferramentas previstas na Lei Com-
plementar nº 123/2006 (BRASIL, 2006) e no Decreto nº 
8.538/2015, que possibilitam maiores oportunidades 

para que as ME e as EPP participem de maior quantida-
de de compras governamentais:

• Licitação com participação exclusiva de ME/EPP: 
esse benefício está previsto no artigo 6º do Decreto 
8.538/2015 e pode ser utilizado nas contratações 
de valores até R$ 80 mil por item/grupo licitado 
(BRASIL, 2015b); 

• Margem de preferência para ME/EPP: a margem 
de preferência, prevista no art. 44 da Lei Comple-
mentar nº 123/2006 (BRASIL, 2006) e no Decreto 
nº 8.538/2015 (BRASIL, 2015a), ocorre quando 
uma micro ou pequena empresa oferece uma pro-
posta até 10% superior ao preço válido ofertado 
no certame. Nessa situação, ocorre o chamado 
empate ficto e, com isso, a micro e pequena em-
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presa é chamada para manifestar se tem interesse 
em fazer uma oferta inferior àquela considerada 
vencedora da licitação;

• Prazo diferenciado para a comprovação da regulari-
dade fiscal e trabalhista das ME/EPP: para as ME e as 
EPP, somente é exigida a comprovação no momento 
da assinatura do contrato, ou seja, não precisa com-
provar esse requisito para participar do certame; 

• Exigência de subcontratação de ME/EPP: nos ins-
trumentos convocatórios, os órgãos podem exigir a 
subcontratação de ME e EPP. Contudo, deve haver 
um percentual mínimo a ser subcontratado e o per-
centual máximo admitido, sendo vedada a sub-ro-
gação completa ou da parcela principal da contrata-
ção (BRASIL, 2015a);

• Cota para participação exclusiva de ME/EPP: se não 
houver prejuízo para o objeto licitado, os órgãos da 
administração pública devem, nas licitações para 
a aquisição de bens de natureza divisível, reservar 
cota de até 25% do objeto para a contratação de ME 
e EPP (BRASIL, 2015a). 

• Prioridade para produtos nacionais: o artigo 9º, § II, 
g, prevê a possibilidade de priorizar a aquisição de 
produtos de origem nacional exclusivamente nos 
casos de propostas que se enquadrarem nas mar-
gens de preferência. Esse requisito tem grande im-
portância, pois ajuda a fortalecer a indústria nacio-
nal e toda a cadeia produtiva envolvida; 

• Tratamento diferenciado para agricultores, MEI, 
produtores rurais pessoa física e sociedades coope-
rativas de consumo: a legislação brasileira (Lei Com-
plementar nº 123/2006, Decreto nº 8.538/2015, 
entre outros instrumentos normativos) admite tra-
tamento diferenciado e simplificado para favorecer 
licitantes que não possuem grandes condições téc-

nicas e financeiras, tais como as ME, as EPP, o agri-
cultor familiar, o produtor rural pessoa física, o MEI 
e as sociedades cooperativas de consumo. Esse fa-
vorecimento legal justifica-se pelo fato de tais cate-
gorias possuírem menores recursos técnicos, finan-
ceiros, necessitando de impulso para dar igualdade 
de condições para concorrer com as grandes em-
presas nos processos licitatórios. Tal atitude pode 
contribuir para o desenvolvimento econômico so-
cial e regional. Com base no Decreto nº 8.538/2015 
(BRASIL, 2015a), as ME e as EPP locais também po-
dem ter direito a uma nova margem de preferência 
em relação a outras sediadas fora da região, nos 
casos de licitação exclusiva, subcontratação e cota 
reservada. Além disso, com base no mesmo diplo-
ma legal, também pode ser estipulada margem de 
preferência de 10% para agricultores familiares e 
pequenos produtores rurais (pessoas físicas), da 
mesma forma que é concedido para as ME e as EPP 
no artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006. 
O decreto também prevê prazo diferenciado para 
a comprovação de regularidade fiscal, prevista no 
art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006 para agri-
cultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
MEI e sociedades cooperativas de consumo;

• Margem de preferência para empresas que cum-
prem o sistema de reserva de vagas para pessoas 
com deficiência: em 2015, a Lei nº 8.666/93 foi alte-
rada, acrescentado a possibilidade de se conceder, 
como critério de desempate, a margem de prefe-
rência para os fornecedores que comprovem cum-
primento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Pre-
vidência Social, e que atendam às regras de aces-
sibilidade previstas na legislação (BRASIL, 1993). 
Tal medida busca a inclusão social, a promoção da 
equidade, bem como o exercício de direitos das 
pessoas portadoras de deficiência.

Aquisição de produtos da agricultura familiar para alimentação escolar 
A Lei nº 11.947/2009 determina que no mínimo 30% 
do valor repassado a estados, municípios e Distrito 
Federal para o Programa Nacional de Alimentação Es-
colar (PNAE) deve ser utilizado na compra de gêneros 
alimentícios oriundos da agricultura familiar (BRASIL, 
2009). Tal medida tem como objetivo incentivar o de-
senvolvimento sustentável, pois estimula a aquisição 
de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em 

âmbito local, dando preferência para a agricultura fa-
miliar e para empreendedores familiares rurais, res-
peitando a cultura e os hábitos alimentares saudáveis, 
contribuindo para o bem-estar dos alunos e para o for-
talecimento das cadeias produtivas da região. Embo-
ra a legislação não preveja percentuais para as institui-
ções de ensino federais, estas podem também adotar 
esse relevante critério de sustentabilidade.
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Uma forma de garantir a participação desses grupos 
nos processos de compras seria com a criação de um 
cadastro ou banco de dados local feito pela própria 
instituição, ou que poderia ser feito por meio do sis-
tema de cadastramento de fornecedores (SICAF) do 
governo federal, a fim de catalogar e identificar pos-
síveis fornecedores dessas categorias sediados na 
região, juntamente com suas linhas de fornecimen-
to. Posteriormente, a instituição os notificaria sobre 
as licitações e buscaria facilitar a formação de parce-

rias ou subcontratações, de que tratam o art. 2º do 
Decreto nº 8.538/2015. Outra ação simples, mas que 
faria a diferença para maior participação dessas ca-
tegorias nas contratações, seria publicar em jornais 
locais e divulgar em rádios comunitários da cidade 
os processos de compras vigentes na instituição, vis-
to que esses grupos não costumam acompanhar o 
diário oficial e o site de compras do governo federal 
(Comprasnet). 

Verificação se as empresas concorrentes ferem princípios constitucionais
A Lei nº 8.666/93 exige que as empresas partici-
pantes dos certames apresentem declaração de 
que não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não tem 
trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 anos. Também é pre-
visto a consulta às Certidões Negativas perante o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça 
do Trabalho, que têm como finalidade ser instru-
mento concretizador de direitos fundamentais dos 
empregados das empresas fornecedoras, por ser 
um meio coercitivo indireto de execução das ver-
bas trabalhistas.

Dimensão ética e jurídico-política

Transparência e ações de fiscalização
Gelderman, Semeijn e Vluggen (2017) defendem que 
transparência fornece a conexão ativa com as partes 
interessadas internas e externas para melhorar os 
processos, garantir a cooperação e incentivar uma 
base de fornecedores mais ampla para os contratos 
públicos, facilitando, consequentemente, a fiscali-

zação dos atos administrativos. Para isso, todos os 
contratos (independentemente da modalidade da 
contratação) precisam ser publicados no Diário Oficial 
da União. Legalmente, também é exigido que as lici-
tações com valores acima de R$ 650 mil sejam publi-
cadas em jornais de grande circulação.

Dimensão cultural
A cultura é um fenômeno social que corresponde a 
um componente ativo na vida do ser humano e ma-
nifesta-se nos atos mais corriqueiros de sua condu-
ta, portanto cada indivíduo é criador e propagador 
de cultura (MOREIRA; CANDAU, 2003). Reconhecen-
do essa função da cultura, a Rio+20 passou a incluir 
esse elemento nas discussões sobre desenvolvimen-
to, conforme informações da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNES-
CO, 2017), que cita como exemplos o turismo susten-
tável, as indústrias culturais e criativas, a revitalização 
urbana baseada em seu patrimônio, entre outros.

Assim, em uma contratação pública, por exemplo, para 
atender essa dimensão da sustentabilidade, o órgão 
contratante pode adotar diversos critérios, entre eles:

• Em serviços de engenharia, construir obras que 
mantenham harmonia com a arquitetura local, res-
peitando assim a regionalidade cultural e social;

• Em contratações para merenda escolar, poderiam ser 
licitados itens da cultura local, como rapadura, galinha 
caipira, produtos tipicamente locais (no caso em ques-
tão, produtos nordestinos). Essa ação, por respeitar a 
identidade da região, atenderia a dimensão cultural, 
bem como a social e de distribuição territorial, visto 
que, em geral, quem produz tais itens são pequenos 
produtores e agricultores familiares;

• Nos serviços de contratação voltados para a urbanização 
de praças, ruas e órgãos públicos, o órgão licitante po-
deria exigir que fossem plantadas árvores nativas, como 
forma de observar as dimensões ambiental e cultural.
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Dimensão econômica
A administração pública deve ser “preventiva, preca-
vida e eficaz (não apenas eficiente)” (FREITAS, 2015, 
p. 120), e o governo pode regular o mercado, geran-
do uma economia sustentável utilizando as contrata-
ções públicas como uma ferramenta nesse sentido, 
por meio de diversas medidas, tais como: pesquisas 
de preço pré-licitatórias, cláusulas contratuais exigindo 
garantia de produtos e serviços, contratações compar-
tilhadas, entre outras.

Uma ferramenta que começa a ser disseminada nas 
contratações públicas, que pode dar bons resul-
tados para o desenvolvimento sustentável, são as 
contratações compartilhadas. Tais contratações são 
realizadas entre vários órgãos e permitem melhor 
planejamento das necessidades institucionais, bem 
como considerável redução de custos. Isso acontece, 
pois a venda de produtos em grande escala permite 
menores custos (para a administração pública e para 
empresa contratada), além da redução da burocracia 

e dos esforços necessários ao procedimento licitató-
rio, que será realizado apenas por um órgão, sendo 
que os demais órgãos participantes vão apenas ade-
rir ao procedimento. 

Um exemplo desse modelo foi adotado por órgãos 
assessorados pela Advocacia Geral da União (AGU), 
por meio de uma iniciativa inédita, que conseguiu 
uma economia de 3,7 milhões em uma única li-
citação para contratação conjunta de serviços de 
telefonia móvel para 24 órgãos federais (BRASIL, 
2013). Cader (2014) enumera que as vantagens 
dessa modalidade de aquisição são: possibilida-
de de realizar um planejamento mais adequado e 
a longo prazo das compras, criação de minuta de 
editais padrões, contribuindo para disseminar cri-
térios de sustentabilidade e melhoria nas especifi-
cações e padronização dos bens e serviços, menos 
burocracia e avaliação conjunta do ciclo de vida 
dos produtos.

Dimensão ambiental
Diversas são as formas de atender à dimensão am-
biental nos processos licitatórios, contudo, desta-
cam-se: contratação de serviços de limpeza e con-
servação, nos termos do Decreto nº 5.940/2006; 
destinação adequada dos entulhos gerados em 
contratação de serviços de engenharia; preferência 

por biocombustível; aquisição de madeira e outros 
produtos certificados, papel reciclado e produtos 
biodegradáveis; impedimento para a participação 
de fornecedores que estejam sob pena de interdi-
ção de direitos previstos na Lei nº 9.605/1998 (Lei de 
Crimes Ambientais).

Contratação de serviços de limpeza e conservação, nos termos do Decreto nº 5.940/2006
O Decreto nº 5.940/2006 instituiu a exigência da se-
paração dos resíduos recicláveis descartados pelos ór-
gãos públicos e impõe a sua destinação às associações 
e cooperativas formalizadas de catadores de materiais 
recicláveis. Essa iniciativa tem como objetivo fortalecer 

as organizações de catadores de materiais recicláveis, 
promovendo a inclusão socioeconômica da categoria. 
Assim, cumprir esse dispositivo legal, além de contri-
buir para a dimensão ambiental, contribui para a di-
mensão social.

Destinação adequada dos entulhos gerados em contratação de serviços de Engenharia
A Lei nº 12.305, de 2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos); a Resolução nº 307, de 5 de 
julho de 2002, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA); e a Instrução Normativa 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Infor-
mação/Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (SLTI/MPOG) nº 1, de 19 de janeiro de 

2010, delimitam o tipo de rejeito de construção 
civil e sua destinação mais adequada. Destaca-
-se que deve ser estipulado que a contratada não 
poderá dispor os resíduos em aterros de resíduos 
domiciliares, lixões, encostas, corpos d’água, lo-
tes vagos e áreas protegidas por lei nem ainda 
em áreas não licenciadas.
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Produtos certificados 
Outra ferramenta interessante é a exigência de produ-
tos certificados pelo INMETRO e que atendam às nor-
mas da ABNT. Além disso, os órgãos podem também 
exigir selos ou certificados ambientais, bem como cer-
tificação de economicidade. Por exemplo, nas licitações 
para aquisição de eletrodomésticos, os quais embora 
fossem de alto consumo e, muitas vezes, de uso contí-
nuo, tais como ar condicionados, aspiradores de pó, ge-
ladeira, freezer, ventiladores e TVs, não contemplaram 
a exigência de nota mínima no Selo Procel de Economia 
de Energia. Esse selo constitui uma ferramenta simples 
e de importância para que o consumidor escolha ele-
trodomésticos com mais eficiência energética, dando 
nota de A (mais eficiente) até G (menos eficiente), bem 
como indicando o consumo de energia em kwh/mês. 

Exigir produtos com melhores notas geraria economia 
de energia e ajudaria na preservação do meio ambien-
te, de forma prática e segura. 

Também é importante incluir a exigência de madeira cer-
tificada, pois, além de seguir as leis aplicáveis, considera 
aspectos ambientais, sociais e econômicos na atividade 
florestal. Ou seja, a exploração e a extração de produtos 
da floresta, nestes casos, a priori, não são predatórias, 
uma vez que são observadas normas de segurança ocu-
pacional na industrialização e existe o menor impacto 
ambiental, pois se conserva os recursos naturais ali exis-
tentes. Além disso, o custo atual de móveis que utilizam 
esse tipo de madeira fica em torno de apenas 5% a mais 
do que os de material não certificado (WWF, 2017). 

Impedimento para a participação de fornecedores que estejam 
sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais)
De acordo com a Lei nº 9.605/1998, quando uma pes-
soa jurídica é punida em decorrência de crime ambien-
tal, com penas de interdição temporária de direito, 
essa empresa fica proibida de “contratar com o Poder 

Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer ou-
tros benefícios, bem como de participar de licitações, 
pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e 
de três anos, no de crimes culposos ” (BRASIL, 1998).

APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS
Procedimentos e critérios utilizados nas contratações do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Ceará — Campus Iguatu
Após a análise dos principais documentos e referenciais teóri-
cos acerca das contratações sustentáveis, passa-se a apresen-
tar os resultados alcançados com a pesquisa a partir do cote-
jamento entre documentos, referencial teórico e os critérios 
adotados nas contratações públicas do IFCE — Campus Iguatu. 
Esses são fruto da análise documental realizada nos processos 
licitatórios identificados ao longo de 2015, onde buscou-se 
averiguar em que medida os critérios de sustentabilidade indi-
cados pelos teóricos foram incorporados aos procedimentos. 

No exercício de 2015, o IFCE — Campus Iguatu realizou 66 pro-
cedimentos de compras: 25 licitações (16 pregões eletrônicos 
e nove adesões a atas externas do Sistema de Registro de Pre-
ços – SRP), 33 dispensas e oito procedimentos de inexigibilida-
de. Dessas contrações, a maior parte (66%) corresponde a ma-
terial destinado a suprir as demandas com gênero alimentício 
para os alunos, material de escritório e demais produtos para 
o cotidiano da instituição, enquanto o restante (40%) serviu 
para atender à demanda de serviços, como treinamentos.

No ano em análise, a instituição realizou apenas licita-
ções na modalidade de pregão eletrônico e por meio de 
adesão a atas de registro de preço. O pregão foi instituí-
do pela Lei nº 10.520/2002 e consiste em uma espécie 
de leilão, às avessas, onde basicamente ganha a empre-
sa que ofertar o menor (melhor) valor para a contrata-
ção. O pregão pode ser realizado de forma presencial ou 
por meio da plataforma web do governo federal, deno-
minada de Comprasnet, por meio do Sistema Integrado 
de Administração de Serviços Gerais (SIASG). Os pregões 
eletrônicos podem ser realizados com ou sem adesão ao 
SRP (sistema responsável por gerir as compras compar-
tilhadas das instituições federais). Podem ser adquiridos 
por meio de pregão, os bens e os serviços que possuem 
características simples e que possam ser objetivamente 
definidos no edital. As outras modalidades de contrata-
ções utilizadas pelo IFCE — Campus Iguatu foram as dis-
pensas e as inexigibilidades de licitação. 
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Os critérios de sustentabilidade empregados nos processos licitatórios do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará — Campus Iguatu
Essa verificação foi pautada em dimensões extraídas 
dos teóricos e dos documentos que apoiaram essa in-
vestigação, sendo elas: dimensão social, econômica, de 

liberdade de escolhas e oportunidades; dimensão ética 
e jurídico-política; dimensão cultural; dimensão econô-
mica; e dimensão ambiental.

Dimensão social, econômica, de liberdade de escolhas e oportunidades
Nesse item, estão descritos os critérios adotados pelo 
IFCE — Campus Iguatu, bem como se estes atendem 

concomitantemente às dimensões social, econômica e 
de liberdade de escolhas e oportunidades.

Benefícios para as microempresas e as empresas de pequeno porte
Os incentivos adotados pelo IFCE — Campus Iguatu 
para as ME e as EPP foram:

• Licitação com participação exclusiva de ME/EPP: 
o IFCE — Campus Iguatu utilizou, em sete pre-
gões, o critério de participação exclusiva das ME 
e das EPP, contudo pode-se observar que esse 
procedimento foi utilizado apenas nas licitações, 
quando também poderia ter sido aplicado nos 
processos de dispensa. Ou seja, das 40 (33 dis-
pensas + sete pregões) contratações em que se-
ria possível adotar esse critério, o Campus adotou 
apenas em sete;

• Margem de preferência para ME/EPP: esse critério 
foi utilizado em todas as contratações do campus, 
que não utilizaram o critério da participação exclu-
siva das ME e das EPP;

• Prazo diferenciado para a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista das ME/EPP: utilizado em 
todos os certames do campus.

Ocorre que o IFCE — Campus Iguatu não adotou outros 
critérios que poderiam ser de grande relevância para 
que a instituição possa alcançar maior sustentabilida-
de, quais sejam: exigência de subcontratação de ME/
EPP; cota para participação exclusiva de ME/EPP; prio-
ridade para produtos nacionais; tratamento diferen-
ciado para agricultores, MEI, produtores rurais pessoa 
física e sociedades cooperativas de consumo; margem 
de preferência para empresas que cumprem o sistema 
de reserva de vagas para pessoas com deficiência. Sa-
lienta-se que esse último critério legal entrou em vigor 
apenas em 2016, ou seja, posteriormente aos proces-
sos de compras analisados na pesquisa documental, 
cujo período correspondia ao exercício de 2015.

Aquisição de produtos da agricultura familiar para alimentação escolar
A legislação em vigor exige que no mínimo 30% do va-
lor repassado a estados, municípios e Distrito Federal 
para o PNAE devem ser utilizados na compra de gêne-
ros alimentícios oriundos da agricultura familiar (BRA-

SIL, 2009). O IFCE — Campus Iguatu é uma autarquia 
federal, logo não possui a obrigação legal de atender 
a esse critério, contudo a instituição poderia também 
adotar esse importante critério de sustentabilidade.

Dimensão ética e jurídico-política

Divulgação das contratações
Todas as contratações do IFCE — Campus Iguatu, exceto 
as dispensas de licitação, são publicadas no site que di-
vulga as contratações do governo federal (Comprasnet) 
e no Diário Oficial da União. As licitações de valor a par-
tir de R$ 650 mil também são publicadas em um jornal 
de grande circulação (Diário do Nordeste). Além disso, as 
licitações realizadas na modalidade de pregão eletrônico 

também são divulgadas no site institucional do IFCE — 
Campus Iguatu. Destaca-se ainda que todos os contratos 
(independentemente da modalidade da contratação) 
são publicados no Diário Oficial da União. 

Pode-se perceber que existe ampla divulgação e 
transparência quanto aos pregões e às licitações 
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de grande valor, entretanto as dispensas e as lici-
tações abaixo de R$ 650 mil (que são maioria na 
instituição), embora possuam a divulgação legal-
mente exigida (dimensão ética e jurídico-política), 
talvez não sejam capazes de alcançar parcela signi-
ficativa da população, representada, por exemplo, 
por pequenos agricultores e comerciantes locais 
que não têm como hábito acessar o site de com-

pras governamentais ou o Diário Oficial da União 
em busca de contratações públicas. Se tais com-
pras fossem divulgadas em rádios comunitárias da 
cidade e no jornal local, haveria a possibilidade de 
inserir esses e outros grupos menos favorecidos 
nos certames, o que alcançaria a sustentabilidade 
na esfera social, a distribuição territorial e a liber-
dade de escolhas e oportunidades.

Comissão para apuração de condutas das empresas licitantes
A instituição possui uma importante ferramenta para 
agilizar a apuração de possíveis ilegalidades nas condu-
tas das empresas participantes dos certames. Trata-se 
de uma comissão, nomeada por meio de portaria expe-
dida pelo diretor-geral, a qual possui caráter de órgão 
técnico colegiado de assessoramento e assistência di-
reta ao ordenador de despesa, responsável pelo cum-
primento do que preconiza a Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais dispositivos legais relativos ao tema licita-
ções e contratos administrativos. Compete ainda a ci-
tada Comissão (IFCE, 2016) a: 

• I: Proposição de instauração de processo com vista 
à apuração de infrações cometidas no curso da lici-
tação e do contrato, para promoção da responsabi-
lidade administrativa e aplicação da sanção cabível;

• II: Execução de outras atividades, nos termos da le-
gislação pertinente.

Essa ferramenta pode ser replicada em outros órgãos, 
a fim de garantir mais eficiência e efetividade quando 
for necessário investigar e aplicar sanções nas empre-
sas que praticam condutas que ferem a ética e a legali-
dade dentro das contratações públicas.

Análise jurídica do certame pela Procuradoria Federal
Outra ação adotada pela instituição para garantir o 
cumprimento da legislação é o encaminhamento de 
todas as contratações, exceto das dispensas de licita-
ção previstas no art. 24, I e II, da Lei nº 8.666/93, para 
Procuradoria Federal para análise jurídica dos atos in-
ternos preparatórios, regularidade da escolha da mo-

dalidade licitatória etc. Tal atitude possibilita maior 
segurança para o gestor, evitando possíveis erros, ile-
galidades ou desvios de condutas no decorrer do certa-
me, bem como cumpre a exigência de parecer jurídico 
contido no art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93.

Consultas cadastrais e procedimentos básicos
A instituição realiza várias consultas cadastrais pré-
vias e procedimentos no decorrer do certame (Qua-
dro 1). Caso ocorra alguma pendência em uma dessas 
consultas, a empresa não poderá participar do pro-
cesso de contratação. São considerados exemplos a 
consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) (níveis I, II, III e IV); a qualifica-
ção técnica; atestados de capacidade técnica; a quali-
ficação econômica; e outros. 

Com base na análise documental realizada, percebe-se 
que todas as consultas e os procedimentos menciona-
dos atendem a dimensão ética e jurídica da sustenta-
bilidade. A declaração fornecida pelos participantes de 
que não empregam menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e que não têm traba-
lhadores menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, bem como as Certidões 
Negativas perante o INSS, o FGTS e a Justiça do Trabalho, 
tem como finalidade ser instrumento concretizador de 
direitos fundamentais dos empregados das empresas 
fornecedoras, por ser um meio coercitivo indireto de 
execução das verbas trabalhistas. Já a Certidão Negati-
va de Falência e Balanço Patrimonial segue os aspectos 
da sustentabilidade econômica, a fim de verificar se o 
fornecedor possui qualificação econômico-financeira 
suficiente para cumprir as exigências contratuais.

A Lei nº 8.666/93, em seu artigo 29, IV, exige a apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
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tas, porém seria mais completo e eficaz se o governo 
criasse um sistema de consulta para verificar também 
se a empresa já foi condenada pela Justiça do Trabalho 
por dumping social, pois pode ocorrer de uma empresa 
não ter débitos na Justiça do Trabalho quando da soli-
citação das negativas, mas possuir a citada condena-
ção. Nesse caso, seu nome não apareceria negativado 
na Certidão de Débitos Trabalhistas. O IFCE — Campus 
Iguatu também poderia exigir declaração de que a em-
presa não mantém em seus quadros trabalhadores em 
condições análogas às de um escravizado, ou consultar 
se a empresa está no banco de dados do Ministério do 
Trabalho como praticante de tal conduta. 

A instituição, por meio de seus editais analisados 
neste trabalho, não admite ainda a participação 
de fornecedores:

• Em processo de falência ou recuperação judicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou liquida-
ção. Esse critério é adotado em razão do maior risco 
de insolvência ou de quebra da empresa, fazendo 
com que ela não consiga realizar a venda ou a pres-
tação do serviço contratado, colocando em risco o 
erário público;

• Que estejam suspensos de licitar e impedidos de con-
tratar com o IFCE ou com a administração pública;

• Que sejam reunidos em consórcio e sejam coligados 
ou subsidiários entre si. Tal medida se torna neces-
sária, pois a participação na mesma licitação de em-
presas que possuam sócios ou capital em comum, 
prejudica o princípio da competitividade do certame;

Quadro 1 – Critérios de sustentabilidade adotados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará — Campus Iguatu.

Critério adotado Quantidade  

Dimensão de 
igualdade de escolhas 
e oportunidades e 
dimensão social

Margem de preferência para ME e EPP. 18
Prazo diferenciado para a comprovação da  
regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. 66

Licitação com participação exclusiva de ME/EPP. 07

Dimensão social

Declaração de que não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não tem trabalhadores 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos 
(conforme o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal).

25

Dimensão ambiental
Materiais reciclados. 1
Madeira reflorestada. 1

Dimensão econômica

Contratações compartilhadas. 15
Consulta a certidões de improbidade administrativa. 25

Certidão negativa de falência e concordata. 25
Impedimento para participação de empresas que sejam  

reunidas em consórcio e sejam coligadas ou subsidiárias entre si. 25

Impedimento para empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil. 25
Cláusula para que a subcontratação seja admitida  
somente com autorização do órgão contratante. 3

Dimensão ética e 
dimensão jurídico-política

Análise técnica e jurídica dos processos. 33
Publicidade e transparência. 33

Dimensão jurídico-política Consultas sobre regularidade fiscal e trabalhista. 66
ME: microempresa; EPP: empresa de pequeno porte.
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• Estrangeiros que não funcionem no país, como for-
ma de valorizar a mão de obra e a produção nacio-
nal, permitindo ainda que o montante auferido na 
licitação possa circular no Brasil;

• Fornecedor condenado por ato de improbidade ad-
ministrativa. Seria possível ampliar essa consulta, 
incluindo na pesquisa o sócio majoritário da empre-
sa, nos termos da Lei nº 8.429/1992.

Além dessas restrições, é interessante que o IFCE — 
Campus Iguatu e as demais instituições também pos-
sam prever em seus editais a não participação de em-
presas cujo quadro societário tenha servidor público 
do órgão realizador do certame, conforme dispõe o 
inciso III do artigo 9º da Lei nº 8.112/1990. Não seria 

difícil verificar essa informação, pois ela pode ser obti-
da no SICAF. Outra situação possível de inserir no edital 
seria restringir a participação de fornecedores que es-
tejam sob pena de interdição de direitos previstos na 
Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais).

Foi observada, ainda, em três editais de licitação da ins-
tituição, a imposição do fornecedor de utilizar o regime 
de subcontratação somente com autorização do órgão 
contratante. Esse critério de grande importância poderia 
ser utilizado nos demais editais, pois para que ocorra a 
subcontratação deve estar demonstrado o interesse pú-
blico, bem como ser permitido apenas em casos muito 
específicos e respeitando um percentual de 30% do ob-
jeto licitado, não devendo estar ligado diretamente ao 
elemento fundamental do item. Em regra, a subcontra-
tação deve ser evitada, para que o fornecedor não fun-
cione como mero intermediário no negócio.

Dimensão cultural
Neste subitem, foi realizada análise a partir da inter-
seção dos dados coletados nos processos de contrata-

ções do IFCE — Campus Iguatu, sob a perspectiva da 
dimensão cultural.

Merenda escolar
Nas contratações de gêneros alimentícios, para me-
renda escolar dos alunos, não foram encontrados itens 
que remetessem à rica cultura da região ou que pri-
vilegiassem produtos típicos e locais, por exemplo, ra-
padura e mandioca. Tais itens, além de seu rico teor 

nutricional, contribuiriam na valorização das tradições 
populares, sem esquecer dos demais benefícios rela-
cionados às questões de ordem ambiental, pois a com-
pra local também impede grandes deslocamentos de 
veículos para o transporte de produtos. 

Material utilizado para brindes em eventos
Na contratação de materiais destinados a brindes para 
eventos dos servidores, percebe-se que poderiam ter sido 
escolhidos acessórios com aspectos culturais da região, 
por exemplo, peças de artesanato, tendo assim maior sig-
nificado e simbolismo para a ocasião, seguindo parâme-
tros da dimensão cultural da sustentabilidade. Além dis-

so, possivelmente, tais itens seriam adquiridos por meio 
de pequenos empreendedores (critério social e de divisão 
territorial), bem como, provavelmente, haveria economia, 
pois tais itens costumam ser menos onerosos (cada item 
adquirido na licitação custou R$ 22), atendendo, portan-
to, também a critérios econômicos de sustentabilidade.

Obras e serviços de engenharia
No exercício de 2015, o IFCE — Campus Iguatu não rea-
lizou contratações de serviços de engenharia, impos-

sibilitando a análise mais aprofundada de critérios de 
sustentabilidade desse segmento. 

Dimensão econômica
Do ponto de vista da dimensão econômica da sustentabilidade, o IFCE — Campus Iguatu adotou as medidas descritas 
a seguir.
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Cláusulas contratuais
Para evitar aumentos de valores e imprevistos no decor-
rer de um contrato, o IFCE — Campus Iguatu inseriu em 
seus editais uma cláusula especificando que, nos preços 
cotados, devem estar inclusas todas as despesas, de qual-
quer natureza, como mão de obra, impostos, frete, segu-
ro, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, todas as 
taxas, equipamentos, serviços, encargos sociais, trabalhis-
tas; seguros, lucro e outras necessárias ao cumprimento 
integral do objeto do certame. Além disso, encontra-se 

vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos.

Em algumas licitações também foi possível observar a 
exigência de garantia de 12 meses para os produtos ad-
quiridos e a obrigação de o licitante ganhador apresen-
tar uma amostra ou fôlder do produto ofertado, para 
evitar da instituição comprar produtos de qualidade 
inferior ao pretendido. 

Pesquisa de preço
A instituição realiza as pesquisas de preço por meio do 
site do governo federal Comprasnet, por atas de regis-
tro de preço disponíveis/vigentes que possuíssem os 
itens pretendidos com melhores condições e preços. 
Além disso, pesquisa em um sistema privado, adquiri-
do em 2015, que realiza cotações rápidas para verificar 
se os valores das atas estão compatíveis com os preços 

praticados no mercado. Embora a forma adotada seja 
uma forma ágil de verificar os valores, poderia ser feita 
também uma pesquisa local, para ver se os preços pra-
ticados pelo mercado regional atenderiam à demanda 
por preço semelhante ao demonstrado no sistema de 
cotação, a fim de fomentar a participação do comércio 
local nos certames licitatórios.

Contratações compartilhadas
O IFCE — Campus Iguatu aderiu a nove processos 
licitatórios realizados por outras instituições, na 
modalidade de contratações compartilhadas, oti-
mizando seus procedimentos e gerando economia 
para a administração pública. Além disso, o campus 
fez seis pregões originários no SRP, para que ou-
tras instituições pudessem participar do certame, 
contudo cabe destacar que a instituição poderia ter 
utilizado maior quantidade de contratações pelo 
SRP, pois foi possível verificar casos de dispensas de 
licitação que possuíam objeto semelhante. Tal fato 
pode caracterizar uma possível falha no planeja-
mento, pois as três dispensas poderiam ser feitas 
em outra modalidade de processo licitatório, que 
possibilitasse maior publicidade e número de con-
corrente, gerando mais economia e eficiência no 
procedimento. Nesse caso, também seria mais ade-
quado unir os dois certames fazendo a compra em 
uma única modalidade, em forma de pregão eletrô-
nico, pois o valor total ultrapassaria o limite legal 
da dispensa de licitação.

Uma das recomendações possíveis seria no sentido de 
a instituição efetuar estimativa do consumo anual, me-
diante levantamento dos quantitativos adquiridos para 
um mesmo bem ou bens de uma mesma linha de for-
necimento nos últimos 12 meses (dimensão econômi-
ca, dimensão social, dimensão ética-jurídica). Saliente-se 
que o art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993, dispõe que a 
administração pública não pode realizar mais de uma 
dispensa com o mesmo objeto, ou seja, partes de uma 
mesma compra ou serviço. Essa situação exige a rea-
lização de uma licitação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez. Além disso, poderia ter uti-
lizado o Sistema de Cotação Eletrônica de Preços nas 
dispensas de licitação, em pelo menos 11 das 33 rea-
lizadas pela instituição em 2015. Cabe destacar que é 
recomendada a sua utilização para mais transparência 
dos processos de aquisição de bens de pequeno valor. 
Ressalta-se ainda que tal procedimento possibilita a re-
dução de custos, em função do aumento da competiti-
vidade, bem como racionaliza os procedimentos admi-
nistrativos, assegurando maior agilidade à contratação. 

Dimensão ambiental
Analisando as contratações do IFCE — Campus Iguatu, sob a óptica da dimensão ambiental, foi possível realizar as 
análises descritas a seguir.
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Aquisição de animais
Nas contratações para a aquisição de aves, a instituição 
estipula uma cláusula exigindo que os animais estejam 
vacinados e que o fornecedor seja registrado no Minis-
tério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, devendo 
ainda estar de acordo com as normas de protocolo de 

bem-estar para aves, conforme a União Brasileira de Avi-
cultura. Essa cláusula tem grande importância, pois pa-
drões de criação que seguem normas humanitárias per-
mitem que os animais vivam de maneira mais saudável 
e ativa, além de ser menos danoso ao meio ambiente.

Material escolar
Na contratação de kits de material escolar (farda, 
caderno, bolsa, borracha, canetas, lápis e esto-
jo), a instituição licitou lápis revestido em ma-
deira reflorestada e caderno em papel reciclado. 

Considerando que todos os alunos da instituição 
são atendidos por tais kits, pode-se observar sig-
nificativa diminuição nos impactos ambientais 
gerados pela instituição. 

Selos e certificados
Outra ferramenta utilizada pela instituição é a exi-
gência de produtos certificados pelo INMETRO e que 
atendam às normas da ABNT, contudo não há exigên-
cia de selos ou certificados ambientais, nem certifi-

cação de economicidade. Quanto à licitação para a 
aquisição de mobiliário do campus, não há previsão 
editalícia de que a madeira utilizada na fabricação dos 
móveis seja certificada. 

Material reciclado e biodegradável
A aquisição de itens confeccionados em material reci-
clado não é regra para a instituição. As licitações para 
aquisição de resmas de papel A4, pastas, caixa-arqui-
vos e demais materiais de expediente não contempla-
vam material reciclado. Destaca-se que o papel é, em 
geral, um dos insumos mais usados pelos órgãos públi-
cos, em razão da necessidade de documentar todos os 
atos governamentais. Além disso, não há licitações de 

produtos biodegradáveis. Quanto aos produtos biode-
gradáveis, a instituição não os adquiriu em suas con-
tratações do exercício analisado, entretanto tais aquisi-
ções são importantes, pois os produtos biodegradáveis 
são decompostos por microrganismos vivos, de forma 
que perdem suas propriedades químicas durante esse 
procedimento, contribuindo para o não acúmulo de 
lixo no planeta e agredindo menos o meio ambiente. 

Contratação de serviços de limpeza e conservação, nos termos do Decreto nº 5.940/2006
Inexiste na instituição contratação de serviços de limpe-
za e contratação nos termos do Decreto nº 5.940/2006. 
O citado decreto institui a separação dos resíduos re-
cicláveis descartados pelos órgãos públicos e impõe a 
sua destinação às associações e cooperativas formali-
zadas de catadores de materiais recicláveis, porém na 
cidade de Iguatu, a entidade de catadores é informal. 
Assim, os resíduos sólidos da instituição são em parte 
separados, por meio de lixeiras adaptadas; contudo, 
todo o lixo é misturado no momento da coleta. A cidade 

não possui coleta seletiva de lixo e o serviço de coleta 
existente não vai até o campus, em razão da distância 
deste até o centro da cidade. A instituição transporta 
seus resíduos sólidos até o lixão da cidade. Uma vez 
que é o próprio campus quem realiza o transporte dos 
resíduos, este poderia procurar formas de manter os 
resíduos separados, para posterior destinação na asso-
ciação de catadores, que fica ao lado do lixão. Contudo, 
seria necessário, para tanto, fazer adaptações no cami-
nhão do campus. 

Destinação adequada dos entulhos gerados em contratação de serviços de engenharia
Conforme já informado, no exercício de 2015, o 
IFCE — Campus Iguatu não realizou contratações 
de serviços de engenharia, contudo deve-se des-

tacar, aqui, que é interessante que seja inserido 
no edital e no contrato a obrigação da contratada 
de cumprir as diretrizes, os critérios e os procedi-
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mentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 (Po-
lítica Nacional de Resíduos Sólidos); na Resolução 

nº 307, de 05 de julho de 2002, do CONAMA; e 
na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de 
janeiro de 2010.

RESULTADOS
A aquisição sustentável baseia-se nos princípios e nas 
boas práticas de aquisição “tradicional” e considera fa-
tores adicionais para maximizar benefícios sociais, am-
bientais, econômicos, entre outros, dentro da organiza-
ção de compras, sua cadeia de suprimentos e sociedade 
como um todo. Com base nessa ideia, pode-se observar, 
a seguir, o resultado desta pesquisa acadêmica.

A análise da existência de critérios de sustentabilida-
de e sua forma de inserção nos processos de compras 
realizados pelo IFCE — Campus Iguatu, conduziu aos 
resultados que foram organizados no Quadro 1.

Os critérios mencionados anteriormente são os prin-
cipais quando o assunto é sustentabilidade nas con-
tratações do governo. Embora tais preceitos possuam 
previsão normativa, poucos possuem aplicação prática. 
Conforme dados fornecidos pelo painel de compras do 
governo federal (BRASIL, 2017), o quantitativo de aqui-
sições com critérios de sustentabilidade no país possui 
um percentual ainda muito pouco expressivo e com 
crescimento anual ínfimo. Observam-se na Tabela 1 
dados sobre alguns dos principais aspectos das contra-
tações públicas sustentáveis no país.

Na Tabela 2, podem-se observar os mesmos parâ-
metros de sustentabilidade, porém nas contratações 
do IFCE — Campus Iguatu, no exercício de 2015. 
Cabe destacar que os maiores percentuais são aque-
les que são regulamentados por legislação própria, 
a qual especifica de forma detalhada como deve ser 
implantado o critério de sustentabilidade. Esse é o 
caso da margem de preferência e da participação 
das ME/EPP, demonstrando, portanto, que caso os 
outros critérios possuíssem regulamentação em lei 
específica, poderiam ter maior adesão pelas institui-
ções públicas.

Dessa forma, com esse comparativo fica evidente que 
o IFCE – Campus Iguatu, no ano analisado, possui per-
centuais acima da média nacional em relação à adoção 
de critérios de sustentabilidade. Cabe destacar que, de 
acordo com a realidade da instituição, ainda existem 
muitos outros critérios que podem ser atendidos, con-
forme exemplos citados no Quadro 2. Ressalta-se ainda 
que não foram encontrados critérios de sustentabilida-
de na dimensão cultural e na dimensão de distribui-
ção territorial equilibrada nas contratações do IFCE — 
Campus Iguatu.

Tabela 1 – Percentuais de critérios de sustentabilidade nas contratações públicas brasileiras.

Ano Compras com itens/
produtos sustentáveis 

Compras com margem 
de preferência

Compras com 
participação de ME/EPP

Valor de compras 
homologadas para ME/EPP

2015 0,85% 1,13% 51,20% 15,29%
ME: microempresa; EPP: empresa de pequeno porte.
Fonte: adaptado do painel de compras do Governo Federal (BRASIL, 2017).

Tabela 2 – Percentuais de critérios de sustentabilidade nas contratações 
públicas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará — Campus Iguatu.

Ano Compras com itens/
produtos sustentáveis 

Compras com margem 
de preferência

Compras com 
participação de ME/EPP

Valor de compras 
homologadas para ME/EPP

2015 3,03 27,27% 55,17% 84,46%
ME: microempresa; EPP: empresa de pequeno porte.
Fonte: adaptado do painel de compras do Governo Federal (BRASIL, 2017).
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Quadro 2 – Critérios de sustentabilidade que podem 
ser adotados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará — Campus Iguatu.

Dimensão Critério sugerido

Dimensão social  
e econômica Margem de preferência para produtos nacionais.

Dimensão social e 
dimensão da  
igualdade de escolhas  
e oportunidades

Exigência de subcontratação de ME/EPP.

Cota para participação exclusiva de ME/EPP.

Tratamento diferenciado para agricultores, MEI e sociedades cooperativas de consumo.

Margem de preferência para empresas que cumprem o sistema de reserva de vagas 
para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação (este critério entrou em vigor apenas 

em 2016, período posterior ao material utilizado na análise documental).

Aquisição de produtos da agricultura familiar para alimentação escolar.

Dimensão ambiental

Selo Procel.

Selos e certificações ambientais.

Impedimento para a participação de fornecedores que estejam sob pena de 
interdição de direitos previstos na Lei n° 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais).

Produtos biodegradáveis.

Biocombustíveis.

Madeira certificada.

Destinação adequada aos entulhos gerados em contratação de serviços de 
Engenharia (não houve obras de Engenharia no período analisado).

Contratação de serviços de limpeza e conservação,  
nos termos do Decreto nº 5.940/2006.

Aquisição de papel reciclado.

Dimensão ética  
e dimensão  
jurídico-política

Impedimento para a não participação de empresas cujo quadro societário tenha 
servidor público do órgão realizador do certame, conforme dispõe o inciso III do 

artigo 9º da Lei nº 8.112/90.

Dimensão cultural

Itens da cultura popular inseridos na merenda escolar.

Obras de Engenharia respeitando as características da arquitetura local  
(não houve obras de Engenharia no período analisado).

Serviços de contratação voltados para a urbanização com a plantação de mudas nativas.

ME: microempresa; EPP: empresa de pequeno porte; MEI: microempreendedor individual.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
A contratação pública sustentável é um processo em que 
os órgãos públicos conseguem satisfazer às suas necessi-
dades de bens, serviços e obras, ao mesmo tempo que 
geram desenvolvimento não só para a organização, mas 
também para toda a sociedade. A análise da existência 
de critérios de sustentabilidade e sua forma de inserção 
nos processos de compras realizados pelo IFCE — Cam-
pus Iguatu conduziu às conclusões a seguir.

A instituição utiliza critérios de sustentabilidade acima 
da média nacional, embora a quantia adotada ainda 
não seja o percentual necessário. Contudo, deve-se 
observar que os maiores percentuais de critérios de 
sustentabilidade encontrados são aqueles regulamen-
tados por legislação própria, a qual especifica de forma 
detalhada como deve ser implantado o critério. Esse é 
o caso da margem de preferência e do critério de par-
ticipação exclusiva das ME/EPP. Nas outras instituições 

públicas federais brasileiras, a situação repete-se de 
forma muito semelhante, embora com percentuais 
ainda menores, demonstrando, portanto, que, se os 
demais critérios possuíssem regulamentação em lei 
específica, talvez houvesse mais adesão por parte das 
instituições públicas. 

O maior desafio do IFCE — Campus Iguatu e das de-
mais instituições públicas não é apenas comprar sus-
tentavelmente, vai muito além disso: é necessária a 
adoção de ações que fomentem uma mudança cultural 
e de comportamento visando a um consumo conscien-
te e sustentável. Para atingir esse objetivo, a inserção 
de critérios de sustentabilidade nas contratações pú-
blicas tem potencial como agente de transformação de 
tendências para um padrão de produção e consumo 
mais equilibrado, que possa apresentar à sociedade 
um novo paradigma de mercado.  
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